INDICAÇÃO Nº 
477
, DE  2004 

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine à Direção do Banco Nossa Caixa, a instalação de um Posto de Atendimento Bancário (PAB) nas dependências do Fórum Distrital do município de Panorama.

JUSTIFICATIVA

                              A instalação de um Posto de Atendimento Bancário da Nossa Caixa no Fórum Disrital de Panorama será de grande importância na viabilização e celeridade dos trabalhos forenses, bem como facilitará, sobremaneira, a vida dos cidadãos, uma vez que a agência local encontra-se muito distante do prédio do Fórum, inviabilizando os trabalhos e o atendimento a público.

                             Cabe ressaltar que já existe um espaço apropriado nas dependências do Fórum de Panorama para a implantação deste Posto de Atendimento Bancário.
Sala das Sessões, em
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